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Salgado
de São Félix

Casa Ernani Maroja

REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº /2025

Senhor(a) Presidente da Câmara,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com assento nesta Câmara Municipal, vem

perante Vossa Excelência, amparado nos parágrafos §1°, $2°, $3° e §4° do art. 40° do

Regimento Interno desta Câmara Municipal e demais disposições legais, solicitar à Vossa

Excelência a inclusão do presente Requerimento para apreciação e votação do Plenário desta

Câmara, e se aprovado, seja enviado Ofício a Joni Marcos Souza De Oliveira, Prefeito do

Município de Salgado de São Félix,

REQUERENDO-LHE: As providências legais para redução de carga horária de trabalho

em 50% para mães ou responsáveis legais de crianças atípicas, pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e pessoas com Deficiência (PCD).

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por finalidade instituir a redução de 50%

da carga horária de trabalho para mães ou responsáveis legais de crianças atípicas, pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Deficiência (PCD). A medida se

fundamenta na necessidade de assegurar melhores condições de cuidado, acompanhamento

terapêutico e suporte diário necessários ao pleno desenvolvimento dessas pessoas, cujas

demandas exigem presença constante, atenção especializada e maior disponibilidade de

tempo.

A redução de jornada, sem prejuízo da remuneração, representa importante instrumento

de inclusão social, garantia de direitos e promoção do bem-estar familiar, contribuindo

diretamente para a melhoria da qualidade de vida tanto da pessoa assistida quanto do seu

responsável. Além disso, alinha-se aos princípios constitucionais de proteção à família,

dignidade da pessoa humana e atendimento prioritário às pessoas com deficiência.

Segue em anexo Lei de outro Município que instituiu esse direito.

Diante do exposto, apresentamos o presente requerimento e solicitamos sua aprovação.

Salgado de São Félix /PB, 24 de novembro de 2025.

JOSEFA DA PAZJLDa Paz Silva
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